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07 de outubro de 2019

Ano: 27 / Número: 2358

Comunicado Secult
Informamos que a Pinacoteca Municipal estará fechada até 16/11/2019. 
Motivo: Desmontagem e Montagem de Exposição e manutenção no local
As inscrições para o Prêmio de Artes Visuais (Edital Secult 36/2019) deverão ser realizadas no 
Museu da Estrada de Ferro Sorocabana (localizado no mesmo Jardim)
André Mascarenhas
Divisão de Patrimônio Cultural e Histórico
Marcel Stefano Tavares Marques da Silva
Secretaria da Cultura

PORTARIA SEDU/GS Nº 66/2019
O Secretário da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento na Deliberação CME 
nº 01/2008 e Resolução SEDU/GS nº 18/2008, designa os supervisores de Ensino: Aparecida 
Ferreira da Silva Gutierrez, RG.: 22.855.907-8, Ana Rosa Rezende, RG.: 15.936.380 e Paula de 
Fatima Soares Cosmin, RG: 24.955.044-1, para sob a Presidência do primeiro, procederem, em 
comissão, às vistorias de materiais, equipamentos, instalações e à análise da documentação 
do pedido de autorização de  mudança de endereço junto a “Colégio Auge Educação Infantil”, 
localizado à rua Manoel Herrera, 476 Jd Vera Cruz, Sorocaba/SP sendo mantido por “A.C. Ca-
margo ME” CNPJ: 24.108.103/0001-38 (Processo nº 2016/008.643-5).
Wanderlei Acca
Secretário da Educação

PORTARIA SEMA Nº 10/2.019
MAURÍCIO TAVARES DA MOTA, Secretário do Meio Ambiente, Parques e Jardins, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VI do Artigo 5º do Decreto nº 21.006, de 05 
de Fevereiro de 2014 (Redação dada pelo Decreto nº 22.140/2016) designa na qualidade de 
Presidente da Comissão o Sr Felipe Gonçalves, Secretária Rafaela Rodrigues Nazário, Gentil 
Cesar Ramos, Bianca Nassif Valezin, Cristians Edgar Guimaraes Leite, Luciana de Arruda Terra 
Manoel como membros representantes da Secretaria do Meio Ambiente Parques e Jardins– 
SEMA, para comporem a Comissão Julgadora em Primeira Instância de recursos interpostos 
em face da imposição de multa constante da Lei Municipal nº 10.060, de 3 de maio de 2012, 
que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 
21.007 de 5 de fevereiro de 2014, a partir desta data, cessando-se os efeitos da Portaria SEMA 
nº 18/2.018 de 28 de novembro de 2018.
Palácio dos Tropeiros, 04 de outubro de 2019.
Maurício Tavares da Mota
Secretário do Meio Ambiente, Parques e Jardins

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2019
PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO E CADASTRO DOS INTERESSADOS EM ESTA-
BELECER PARCERIA PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO CHAMADO “1º FÓRUM REGIONAL DE 
MUDANÇAS CLIMÁTICAS”, A SER REALIZADO PELA PREFEITURA DE SOROCABA/SP, NO DIA 13 
DE NOVEMBRO DE 2019, NA CIDADE DE SOROCABA/SP.
1.  Do objetivo
1.1 O presente Edital tem por objeto o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas interes-
sadas em serem parceiras na realização do “1º FÓRUM REGIONAL DE MUDANÇAS CLIMÁTI-
CAS”, através da doação de Banners, Faixas, Pastas de papelão, Canetas, Canecas ecológicas e 
Café da tarde (Coffee Break).
1.2 O “1º FÓRUM REGIONAL DE MUDANÇAS CLIMÁTICAS” tem por objetivo divulgar para a 
comunidade de Sorocaba e região a questão das mudanças climáticas.
2. Manifestação de Interesse:
2.1 Estão habilitadas a participar do presente edital entidades e empresas particulares com ou 
sem fins lucrativos, bem como pessoas físicas, enviando os seguintes documentos digitaliza-
dos conforme instruções abaixo:
Nome da pessoa física, identificação da razão social e do nome fantasia da pessoa jurídica;
Número de Cadastro Nacional de pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) ou Ca-
dastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF);

Endereço físico;
Endereços eletrônicos;
Contatos telefônicos.
2.2 As inscrições são gratuitas e acontecerão de 11 a 25 de outubro de 2019 e deverão ser re-
alizadas por meio de envio de documentação para o e-mail sema@sorocaba.sp.gov.br , deste 
modo se efetivando a inscrição.
3. Das Propostas:
3.1 Caberá ao(s) apoiador(es) pagar(em) os custos referentes ao serviço de fornecimento de 
Café da tarde (Coffee Break), e ao material próprio de divulgação (Banners, Faixas, Pastas de 
papelão, Canetas e Canecas ecológicas), sem geração de ônus ou custos para o Poder Público 
Municipal em decorrência de sua atuação. Os interessados deverão doar, ceder ou prestar ser-
viços necessários para a realização do evento 1º FÓRUM REGIONAL DE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
conforme datas e informações supracitadas e, se responsabilizará pela execução da instalação, 
operação e manutenção do(s) equipamento(s) instalado(s) durante a vigência do evento.
Os interessados não poderão danificar ou efetuar a depredação do patrimônio público, pre-
servando os aspectos culturais, ambientais e de segurança pública.
4. Divulgação dos Parceiros/Apoiadores
4.1 A SEMA fará menção aos apoiadores, nas mídias sociais de sua competência, quando esti-
ver divulgando o evento, inclusive com exposição das logomarcas e/ou nomes;
A SEMA fará menção dos apoiadores no(s) dia(s) do(s) evento(s) e permitirá que exponham 
seu nome/logomarca e material de divulgação no espaço do evento.
5. Das obrigações das partes interessadas
5.1 Caberá ao(s) apoiador(es) arcar (em) com custos referentes ao fornecimento dos serviços 
e materiais conforme supracitado no item 1.1, sem geração de ônus ou custos ao Poder Públi-
co Municipal em decorrência de sua atuação.
5.2 Não haverá qualquer espécie de remuneração pela prestação do serviço, cessão, doação 
de bem, realização de serviços entre outros, sendo aceito apenas o fornecimento de serviços 
referidos no presente Edital.
6. Das disposições finais
6.1 O não cumprimento de qualquer item do edital causará a eliminação do participante;
6.2 O ato de manifestação de interesse implicará na aceitação e na concordância com todos 
os itens deste Edital;
6.3 Quaisquer irregularidades, em decorrência da prestação dos serviços, poderão ser denun-
ciadas formalmente junto à SEMA, mencionando o número deste Edital;
6.4 O credenciado que desistir do ajuste deverá comunicar formalmente a SEMA com antece-
dência mínima de 07 (sete) dias, sob pena de responder por perdas e danos à Administração;
6.5 O resultado deste edital poderá ser acompanhado no site https://meioambiente.soroca-
ba.sp.gov.br;
6.6 Informações, dúvidas e esclarecimentos sobre o conteúdo deste edital, deverão ser enca-
minhados para a Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins pelo e-mail sema@soroca-
ba.sp.gov.br.
Casos não previstos neste edital serão analisados pelo titular da Secretaria do Meio Ambiente, 
Parques e Jardins de Sorocaba.
Maurício Tavares da Mota
Secretário do Meio Ambiente, Parques e Jardins

SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL
Superintendência do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

PROCON Sorocaba/SP
Edital nº 88/2019
O PROCON Sorocaba/SP, por este edital, comunica aos consumidores e aos fornecedores abai-
xo relacionados, a decisão final proferida nos autos das respectivas reclamações individuais, 
adotando como relatório as razões constantes na manifestação técnica da ficha de baixa ten-
do em vista a formação do cadastro de reclamações fundamentadas, previsto no artigo 44, da 
Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990.
É de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação, o prazo aberto para interposição de 
eventual recurso administrativo dirigido ao Sr. Secretário do Gabinete Central, sito à Av. Anto-
nio Carlos Comitre, nº 331 – Portal da Colina, Sorocaba/SP, CEP: 18047-620, por petição escri-
ta, contendo, necessariamente, os nomes e a qualificação das partes; os fundamentos de fato 
e de direito; e o pedido de nova decisão; obedecendo ao disposto no artigo 38 e parágrafos, 
da Lei Municipal 10.964/2014 e Decreto Municipal 24.078/2018.
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EXPEDIENTE Secretaria de Abastecimento, Agricultura e Nutrição
JORGE UBIRAJARA VIEIRA
Secretaria de Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA 
DA PENHA SEVERINO GUIMARAES PEREIRA
Secretaria de Cidadania e Participação Popular
Suélei Gonçalves FLORES
Secretaria de Comunicação e Eventos
DJALMA LUIZ BENETTE 
Secretaria de Conservação, Serviços Públicos e Obras
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretaria de Cultura
MARCEL STEFANO TAVARES MARQUES DA SILVA 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho Turismo e Renda
Robson Coivo
Secretaria de Educação
WANDERLEI ACCA
Secretaria de Esportes e Lazer
simei lamarca
Secretaria da Fazenda
Marcelo Regalado
Secretaria do Gabinete Central
MARCIO ROGERIO DIAS

Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária
SERGIO DAVID ROSUMEK BARRETO
Secretaria de Igualdade e Assistência Social
PAULO HENRIQUE DE CAMPOS SORANZ
Secretaria de Licitações e Contratos
MARLENE MANOEL DA SILVA LEITE
Secretaria de Meio Ambiente, Parques e Jardins
MAURICIO TAVARES DA MOTA
Secretaria de Mobilidade e Acessibilidade / URBES
GILMAR TADEU RIBEIRO ALVES
Secretaria de Planejamento e Projetos
FABIO DE CASTRO MARTINS
Secretaria de Recursos Humanos
JOSE CARLOS CUERVO JUNIOR
Secretaria de Relações Institucionais e Metropolitanas
FLAVIO NELSON DA COSTA CHAVES
Secretaria de Saneamento
WILSON UNTERKIRCHER FILHO 
Secretaria da Saúde
ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretaria de Políticas sobre Drogas
JOSE HUMBERTO URBAN FILHO
Secretaria de Segurança e Defesa Civil
ANTONIO MARCOS DE CARVALHO MARIANO MACHADO (Interino)

GOVERNO MUNICIPAL
Município de SorocabaSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
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35-019.001.19-0008119 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Deolinda Galmacci Paiva 
- Não Fundamentada/Encerrada
35-019.001.19-0008478 - Claro S.a. - 40432544000147 - Bruna Novais de Carvalho - Funda-
mentada Atendida
35-019.001.19-0010009 - Cabral Multimarcas Comercio de Automoveis Ltda. -  - Rosicler Lo-
pes - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.19-0010021 - B2w - Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Thiago Fernan-
do Rosa Teodoro - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.19-0010022 - Engage Eletro Comercio e Solucoes Em Tecnologia Ei - 
24867555000284 - Thiago Fernando Rosa Teodoro - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.19-0010161 - Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Jose Leopoldo Ma-
noel dos Santos Paes - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.001.19-0011351 - Claro S.a. - 40432544000147 - Paulo Eduardo Rodrigues - Funda-
mentada Atendida
35-019.001.19-0013726 - Sidney Chicarolli Martins Supermercados - 12930057000179 - Ales-
sandro Rosa Silva - Consulta Fornecida
35-019.001.19-0014690 - Alpha 2002 Auto Posto -  - Fabio de Mesquita - Consulta Fornecida
35-019.002.18-0021449 - Infoar Comercio e Servicos Em Ar Cond. e Info. Eir - 8584116000127 
- José Victor Moraes Pereira - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.002.19-0007560 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Alisson Francis Pereira - Funda-
mentada Atendida
35-019.002.19-0008191 - Abamsp - Associacao Beneficente de Auxilio Mutuo a - 100451000109 
- Jucimara Natalia Rodriguez de Jesus Thome - Fundamentada Atendida
35-019.002.19-0009470 - Ace Seguradora S.a. - 3502099000118 - Ione Benicio Correia Vaz 
Domingues - Fundamentada Atendida
35-019.003.18-0020520 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Suely Ribeiro Quintiliano 
- Fundamentada Atendida
35-019.003.18-0021366 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Leandro Diolindo de Almeida - 
Fundamentada Não Atendida
35-019.003.18-0021382 - Banco Bmg S/a - 61186680000174 - Geraldo Goncalves de Souza - 
Fundamentada Não Atendida
35-019.003.18-0021549 - Claro S.a. - 40432544000147 - Carlos Alberto de Oliveira - Funda-
mentada Atendida
35-019.003.18-0021739 - Dinastia Comercial Importacao e Exportacao Eireli - 1644448000100 
- Cristiane Fernanda de Freitas - Fundamentada Atendida
35-019.003.19-0007199 - Forti Rizzi Ltda Me - 19480414000193 - Wanderlei de Amorin - Fun-
damentada Não Atendida
35-019.003.19-0007885 - Claro S.a. - 40432544000147 - João Reche Guedes - Não Fundamen-
tada/Encerrada
35-019.003.19-0008431 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Luzia Soares de Paula - Não 
Fundamentada/Encerrada
35-019.003.19-0008544 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Valdomiro 
Pacheco de Sousa - Fundamentada Atendida
35-019.003.19-0010871 - Whirlpool S/a - 59105999000186 - Jose Francisco do Nascimento - 
Fundamentada Atendida
35-019.003.19-0012285 - Euro Cursos Livres Ltda - 28976998000183 - Ederson Modesto - Con-
sulta Fornecida
35-019.006.18-0021397 - Universo Online S.a. - 1109184000438 - Jose Reinaldo dos Santos - 
Fundamentada Atendida
35-019.009.18-0021663 - Claro S.a. - 40432544000147 - Marcilio Soares Teixeira - Fundamen-
tada Atendida
Sorocaba, 07 de outubro de 2019.
Fernanda Cristina de Almeida Melo Lamano
Chefe da Divisão do Serviço de Proteção ao Consumidor
PROCON Sorocaba/SP

FA                  -       Fornecedor          -          CNPJ             -             Consumidor            -           Resultado
35-019.001.18-0015103 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Severina Justina da Silva 
Oliveira - Fundamentada Atendida
35-019.001.18-0015714 - Via Varejo S.a. - 33041260065290 - Azinete Mendes de Sousa - Fun-
damentada Não Atendida
35-019.001.18-0016598 - Mapfre Seguros Gerais S.a. - 61074175000138 - Azinete Mendes de 
Sousa - Fundamentada Atendida
35-019.001.18-0016864 - Amil Assistência Médica Internacional S.a. - 29309127011618 - Ma-
ria de Fatima da Costa Vieira - Fundamentada Atendida
35-019.001.18-0017010 - Cvc Brasil Operadora e Agencia de Viagens S.a. - 10760260000119 - 
Cleide Silva - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.18-0017011 - Cvc Brasil Operadora e Agencia de Viagens S.a. - 10760260000119 - 
Mercia Pelizari Pacheco - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.18-0017012 - Cvc Brasil Operadora e Agencia de Viagens S.a. - 10760260000119 - 
Izaura Silva - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.18-0018760 - B2w - Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Jose Pedro 
Ramos - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.001.18-0018827 - Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - Carlos César Castanho - Não 
Fundamentada/Encerrada
35-019.001.18-0020384 - Fx Consultoria de Documentos -  - Alex de Oliveira Batista - Não 
Fundamentada/Encerrada
35-019.001.18-0020402 - Zila Veiculos -  - Lucineia Maria da Cruz Francisco - Fundamentada 
Não Atendida
35-019.001.18-0020570 - Prepara Cursos Profissionalizantes - 30282939000157 - Regiane 
Aparecida Vieira - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.18-0020583 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Marcelo Gonçalves de Oliveira - 
Fundamentada Não Atendida
35-019.001.18-0021145 - Atho Trip Viagens e Turismo - 25349211000165 - Ana Paula de Pon-
tes Maciel Natalino - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.18-0021339 - Grazielle Ximenez Figueiredo 27987323870 - 17076487000199 - An-
dréia Vieira Rodrigues - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.18-0021383 - Administradora de Cartao de Credito Palma Ltda - 12834724000110 
- Maria Aparecida Oliveira da Silva - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.18-0021433 - Banco Bradesco Financiamentos S/a - 7207996000150 - Matilde 
Francisca Atanazio - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.001.18-0021448 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Rosangela Camargo dos Santos 
Silva - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.18-0021504 - B2w - Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Natália Ayres 
Pontual Ito - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.001.18-0021577 - Abril Comunicacoes S.a. - 44597052000162 - Nelson de Vascon-
cellos - Fundamentada Atendida
35-019.001.18-0021724 - Atho Trip Viagens e Turismo - 25349211000165 - Erica Dias Pereira 
- Não Fundamentada/Encerrada
35-019.001.18-0021777 - Cnova Comércio Eletrônico S.a. - 7170938000107 - Uanderson Me-
zavila Garcia - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.001.19-0003761 - Clínica Odontologica Dra. Fabrícia de Arruda Corde - 22049680805 - 
Procon Municipal de Sorocaba - Consulta Fornecida
35-019.001.19-0006078 - Banco Agibank S.a. - 10664513000150 - Selma Verçosa Lins - Funda-
mentada Não Atendida
35-019.001.19-0006562 - Oi Móvel S/a - 5423963000111 - Raphael Augusto Brancalion - Fun-
damentada Não Atendida
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PGA/DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL E ADMINISTRATIVO – SAAE
NOTIFICAMOS os interessados abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 15 dias 
acerca da regularização cadastral.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12197.2004
INTERESSADA: Sr. Mauricio Giorgetti Mirelli
ASSUNTO: Regularização de Registo no Cadastro
ENDEREÇO: AVENIDA MOREIRA CESAR, 459  - CENTRO, SOROCABA
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação para análise

PGA/DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL E ADMINISTRATIVO – SAAE
NOTIFICAMOS os interessados abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 15 dias 
acerca da regularização cadastral.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12197.2004
INTERESSADA: Sra. Theresa Giorgetti Mirelli
ASSUNTO: Regularização de Registo no Cadastro
ENDEREÇO: AVENIDA MOREIRA CESAR, 459  - CENTRO, SOROCABA
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação para análise

PGA/DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL E ADMINISTRATIVO – SAAE
NOTIFICAMOS os interessados abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 15 dias 
para providências.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4227/2019
INTERESSADA: Sra. Tatiana Ferreira dos Santos
ASSUNTO: Regularização

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL E ADMINISTRATIVO – SAAE
COMUNICAMOS os interessados abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 15 dias 
acerca da regularização cadastral.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1271/2007
INTERESSADA: IRENE RAMOS RUIZ
ASSUNTO: Regularização do Cadastro
ENDEREÇO: VIELA SEIS, A.V PQ. S.BENTO - 134 - NP 118 PQ. SÃO BENTO SOROCABA SP 18100-
000
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação para análise

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAMOS o interessado abaixo, sobre o Indeferimento da solicitação:
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO:
Nº 7419/2019
INTERESSADO: LOJA ROSACRUZ SOROCABA/ PAULO CESAR GOMES
ASSUNTO: SOLICITACAO DE VISTORIA - AG55
ENDEREÇO: ALAMEDA DOS CRISANTEMOS, 287
Nº 3183/2017
INTERESSADO: ZILDA CANDIDO DE CAMARGO / WILSON DE CAMARGO
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE VISTORIA
ENDEREÇO: RUA SILVA BARROS, 114
Nº 4382/2019
INTERESSADO: APARECIDA DE FATIMA FONSECA
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE VISTORIA
ENDEREÇO: RUA PEDRO SOLA VERDUM, 296
Mary Mércia Daniel					                                            
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

 CPL nº 546/2019
ASSUNTO: Inexigibilidade nº. 25/2019. OBJETO: Contratação de palestrante para evento co-
memorativo de 10 anos da Escola de Gestão Pública. FUNDAMENTO LEGAL: Com base no 
artigo 25, Inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores. RATIFICADA pelo Sr. 
Secretário da Saúde, nos termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATADA: Hilsdorf Aprimora-
mento Humano e Empresarial.
JOSE CARLOS CUERVO JUNIOR
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo: CPL nº 588/2018 
Modalidade: Tomada de Preços nº 023/2018

Contrato: SIM nº 102/2019
Objeto: Destinado a construção da escola infantil na Vila Amato
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Honos Construções e Serviços Eireli 
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/03/2019 prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, a 
partir de 16/09/2019 até 13/01/2020, nos termos do artigo 57, §1º, inciso VI da Lei 8666/93.
Camila Fernanda de Paula
Seção de Apoio a Contratos de Serviços e Obras

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 
5.450 de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal 23.511 /2018, Art. 5º, 
por sua Autoridade Competente, declara Adjudicado e Homologado Parcialmente este Pregão 
Eletrônico nº 036/2019 - CPL nº 128/2019 destinado ao FORNECIMENTO DE INSUMOS ODON-
TOLÓGICOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL Sorocaba, 05 de outubro de 2019. RENATA 
DE MORAES SOUZA – Pregoeira. 

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO PRESENCIAL nº 56/2018 - CPL nº 
440/2018, destinado a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OXI-
GÊNIO E DE AR COMPRIMIDO COM A MANUTENÇÃO CORRETIVA, PARA ATENDIMENTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE – REABERTURA. A abertura será no dia 21/10/2019 às 14:00 horas. 
Informações pelo site http://api.sorocaba.sp.gov.br/pub-consulta / Pregão Presencial ou e-
-mail: duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 07 de outubro de 2019. Renata de Mo-
raes Souza – Pregoeira.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO ELETRÔNICO nº 127/2017
A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 
de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal 23.511/2018, Art. 5º, por sua 
Autoridade Competente, declara ADJUDICADO E HOMOLOGADO PARCIALMENTE este Pregão 
Eletrônico nº 127/2017 - CPL nº 810/2017, destinado a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS MÉDICOS 
PARA ATENDER A POLICLÍNICA MUNICIPAL – REABERTURA DOS LOTES: 02, 04 E 06 – VERBA 
FEDERAL. Sorocaba, 07 de outubro de 2019. Renata de Moraes Souza – Pregoeira. 

A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregões, torna público às licitantes interessadas 
no PREGÃO ELETRÔNICO nº 619/2019 - CPL nº 204/2019, destinado a FORNECIMENTO DE 
PAPEL TOALHA E PAPEL HIGIÊNICO PARA OS PRÓPRIOS DA PREFEITURA, que houve ESCLARE-
CIMENTO 01, disponíveis nos sites: https://www.licitacoes-e.com.br e https://api.sorocaba.
sp.gov.br/pub-consulta ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 07 de Outu-
bro de 2019. RENAN DIVINO VILAS BOAS – Pregoeiro.

A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregões, torna público às licitantes interes-
sadas no PREGÃO PRESENCIAL nº 12/2019 - CPL nº 85/2019, destinado a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA NO PAÇO MUNICIPAL E UNIDADES DA 
PREFEITURA, que houve ESCLARECIMENTO 02, disponível no site https://api.sorocaba.sp.gov.
br/pub-consulta/ - fone (15) 3238.2315 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Soro-
caba, 07 de Outubro de 2019. STÉFANI PEREIRA DELIS – Pregoeira.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 146/2019

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 
de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal nº 23.511/2018, Art. 5º, por sua 
Autoridade Competente, declara Adjudicado e Homologado parcialmente este Pregão Ele-
trônico nº. 146/2019 – CPL nº. 465/2019, destinado ao FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE – FARMÁCIA BÁSICA. Sorocaba, 07 de Outubro 
de 2019. RENAN DIVINO VILAS BOAS – Pregoeiro. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2019

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 
31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal nº 23.511/2018, Art. 5º, por sua Au-
toridade Competente, declara Adjudicado e Homologado este Pregão Eletrônico nº. 150/2019 
– CPL nº. 484/2019, destinado a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS PARA ATENDER AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE LARANJEIRAS, MINEIRÃO E FIORE. Sorocaba, 07 de outubro de 
2019. Rosemeire Fantinati – Pregoeira. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 214/2018

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 
de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal nº 23.511/2018, Art. 5º, por 
sua Autoridade Competente, declara Adjudicado e Homologado este Pregão Eletrônico nº. 
214/2018 – CPL nº. 832/2018, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS DE FILTRO CENTRAL PARA 
PRÓPRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Sorocaba, 07 de outubro de 2019. Rosemeire Fan-
tinati– Pregoeira. 



Jornal do Município 8Jornal do MunicípioNº 2.3584         Sorocaba,  07 de outubro de 2019

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 455/2019
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 137/2019
OBJETO: COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE – ITENS NÃO FARMÁCIA-BÁSICA – ITENS 03 E 07.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
Item 03: DIMENIDRINATO + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA - AMPOLA
- Marca: UNIÃO QUÍMICA
- Preço unitário: R$ 1,34 (um real e trinta e quatro centavos).
- Quantidade: 12.000 (doze mil) ampolas.
Item 07: DESLANOSIDO CARDIOTONICO
- Marca: UNIÃO QUÍMICA
- Preço unitário: R$ 1,47 (um real e quarenta e sete centavos).
- Quantidade: 1.000 (mil) ampolas.
LUANDA GOMES ZARA
SEÇÃO DE PREGÕES
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A Prefeitura de Sorocaba através de sua Pregoeira comunica às licitantes interessadas no PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 41/2019 - CPL nº 158/2019, destinado a AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA 
ATENDER A VIGILÂNCIA SANITÁRIA EPIDEMIOLÓGICA que resolve REVOGAR PARCIALMENTE 
O LOTE 02 a pedido do setor solicitante. Fica aberto o prazo de 05 (Cinco) dias úteis para even-
tuais recursos. Sorocaba, 07 de outubro de 2019. Rosemeire Fantinati- Pregoeira.

SUSPENSÃO PE 110/2019 CPL 402/2019
A Prefeitura de Sorocaba comunica às licitantes interessadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 
110/2019 - CPL nº 402/2019, destinado a LOCAÇÃO DE VIATURAS ADAPTADAS E CARACTE-
RIZADAS PARA USO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS E DA GUARDA CIVIL MU-
NICIPAL., que resolve SUSPENDER s abertura, eis que verificou se a necessidade da revisão 
do descritivo técnico, para que se atinja o real objetivo do certame.Informações pelos sites 
https://api.sorocaba.sp.gov.br/pub-consulta/ e www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no 
Banco do Brasil: 786281 - fone (15) 3238-2121 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba. sp.gov.br. 
Sorocaba, 30 de setembro de 2019. Rosemeire Fantinati– Pregoeira. 

A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregões, torna público às licitantes interessadas 
no PREGÃO ELETRÔNICO nº 73/2019 – CPL 293/2019, destinado à  CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA REALIZAR DIVERSOS SERVIÇOS POR TODO 
O MUNICÍPIO DE SOROCABA - SERPO, que houve ESCLARECIMENTO: 01, disponível nos sites 
www.licitacoes-e.com.br e http://api.sorocaba.sp.gov.br/pub-consulta / Pregão Eletrônico - 
fone (15) 3238-2538 ou e-mails: dmatos@sorocaba.sp.gov.br  e  duvidaspregao@sorocaba.
sp.gov.br Sorocaba, 07 de outubro de 2019. DEUSDETE DE MATOS - Pregoeiro.

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELET. Nº 196/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto 
nº 5.450 de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal 23.511/2018, Art. 
5º, por sua Autoridade Competente, declara Adjudicado e Homologado  este Pregão 
Eletrônico nº 196/2018 – CPL nº 757/2018, destinado à  AQUISIÇÃO DE LAVADORAS DE 
MICROPLACAS E TIRAS PARA TESTE DE ELISA PARA ATENDER À SECRETARIA DA SAÚDE 
DE SOROCABA – REABERTURA - SES. Sorocaba, 07 de  outubro  de 2019. Deusdete de 
Matos – Pregoeiro. 

Código de Trânsito Brasileiro - Art. 267
 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou 
média, passível de ser punido com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma infra-
ção, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, 
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.
(Lei Municipal nº 9.795/2011)

LICITAÇÃO N° LC002/19
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES, através de sua CPL, nos 
termos da Lei Federal nº 13.303/16, informa que se encontra aberta a LICITAÇÃO nº 002/19 – 
Processo n° 0318/19, Permissão Onerosa de Uso para Exploração Comercial dos Módulos 1A E 
1B Localizados nas Dependências do Terminal Urbano De Integração São Paulo No Município De 
Sorocaba/SP. REABERTURA: às 09h00min do dia 25/11/2019. Os interessados poderão obter o 
edital e seus anexos no site www.urbes.com.br e informações através do e-mail licitacoes@urbes.
com.br, ou ainda, através do telefone (0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min até 16h30min.
Sorocaba, 04 de outubro de 2019.
Claudia Ap. Ferreira
Presidente da CPL

LICITAÇÃO N° LC003/19
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES, através de sua CPL, 
nos termos da Lei 13.303/16, informa que se encontra aberta a LICITAÇÃO nº 003/19 – Pro-
cesso n° 0177/19, Permissão Onerosa de Uso para Exploração Comercial dos Módulos 4A E 4B 
Localizado nas Dependências do Terminal Urbano de Integração São Paulo no Município de 
Sorocaba/SP. REABERTURA: às 09h00min do dia 26/11/2019. Os interessados poderão obter 
o edital e seus anexos no site www.urbes.com.br e informações através do e-mail licitacoes@
urbes.com.br, ou ainda, através do telefone (0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min até 
16h30min.
Sorocaba, 04 de outubro de 2019.
Claudia Ap. Ferreira
Presidente da CPL

Extrato de convênio 
Processo n° 0953/19
Objeto: Termo de Convênio para vendas de talões de Zona Azul do Sistema de Estacionamen-
to Rotativo.
Prazo: De 26/09/19 à 25/09/24.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba- URBES.
Conveniada: Drogaria Jardim Vergueiro Eireli
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 26 de setembro de 2019.
Sorocaba, 04 de outubro de 2019.
Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de convênio 
Processo n° 0955/19
Objeto: Termo de Convênio para vendas de talões de Zona Azul do Sistema de Estacionamen-
to Rotativo.
Prazo: De 27/09/19 à 26/09/24.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba- URBES.
Conveniada: Teófilo José Negrão Duarte
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 27 de setembro de 2019.
Sorocaba, 04 de outubro de 2019.
Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos
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PORTARIA SEDU nº 70, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019
(Dispõe sobre a revisão da normatização do Relatório de Visita Técnica a ser utilizado pelos 
membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias firmadas com as Orga-
nizações da Sociedade Civil, para a realização das atividades e serviços de Educação Infantil 
– Gestão Compartilhada SEDU, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014)
WANDERLEI ACCA, Secretário Municipal da Educação, nos termos das competências legais 
que lhe são delegadas pelo preconizado no inciso VIII, do Artigo 5º, do Decreto nº 22.664, de 
02 de Março de 2017, 
RESOLVE:
Art. 1º – Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal da Educação, a revisão da norma-
tização do Relatório de Visita Técnica, nos moldes constantes nos Anexos 01 e 02 da presente 
Portaria, destinado exclusivamente a utilização pelos membros da Comissão de Monitora-
mento e Avaliação das parcerias firmadas com as Organizações da Sociedade Civil, para a 
realização das atividades e serviços de Educação Infantil – Gestão Compartilhada SEDU, nos 
termos da Lei Federal nº 13.019/2014.
Art. 2º – A Comissão de Monitoramento e Avaliação apresentará o competente Relatório de 
Visita Técnica ao Gestor Fiscalizador das parcerias firmadas para Gestão Compartilhada SEDU, 
nos moldes constantes nos Anexos 01 e 02 da presente Portaria, em periodicidade trimestral 
e de forma individualizada por instituição de ensino, em observância e cumprimento ao pre-
conizado pelos Termos de Colaboração firmados com as entidades previamente credenciadas 
junto ao município.
Art. 3º – Os Anexos 01 e 02 são partes integrantes da presente Portaria.
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, restando expressamente 
revogada a Portaria SEDU-GS nº 53, de 25 de Julho de 2019, e seus anexos correspondentes.
Centro de Referência em Educação, em 02 de Outubro de 2019, 365º da Fundação de Sorocaba.
WANDERLEI ACCA
Secretário Municipal da Educação

ANEXO 01 – PORTARIA SEDU-GS nº 70, de 02 de Outubro de 2019
Nome da Instituição Educacional:
Responsável pelo atendimento:
Comissão de monitoramento e avaliação:

RELATÓRIO DE VISITA

DIMENSÃO 1 - PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL

Indicador 1.1. - Proposta Pedagógica consolidada Atende Não atende

Indicador 1.2. Planejamento, acompanhamento e avaliação Atende Não atende

Indicador 1.3. Registro da prática educativa Atende Não atende

DIMENSÃO 2 - MULTIPLICIDADE DE EXPERIÊNCIAS E LINGUAGENS
INDICADOR 2.1. Crianças construindo sua autonomia Atende Não atende

INDICADOR 2.2. Crianças relacionando-se com o ambiente natural e social
Atende Não atende

Atende Não atende

Atende 
Parcialmente

 1.1.1. A instituição tem uma proposta pedagógica em forma de documento, 

conhecida por todos, ou cronograma/Plano de ação de construção dessa 

proposta?
Atende 

Parcialmente

1.2.1. Os professores (as) planejam e avaliam as atividades, selecionam materiais 

e organizam os ambientes periodicamente?

1.2.2. Os professores (as) organizam o tempo e as atividades de modo a permitir 

que as crianças brinquem todos os dias, tanto nas áreas externas quanto internas?
Atende 

Parcialmente

 1.3.1. Cada professor (a) faz registros sobre as brincadeiras, vivências, produções 

e aprendizagens de cada criança e do grupo?

 1.3.2. A instituição possui documentação organizada sobre as crianças, como 

ficha de matrícula, cópia da certidão de nascimento ou RG, comprovante de 

residência,carteira de vacinação atualizada, declaração de transferência (conforme 

o caso)?

dos pais ou responsáveis legais: certidão de casamento ou RG, comprovante de 
residência, caso necessário, comprovante judicial de guarda?

Atende 
Parcialmente

 2.1.1. Os professores apoiam as crianças na conquista da autonomia para a 

realização dos cuidados diários (segurar mamadeira, alcançar objetos, tirar as 

sandálias, lavar as mãos, usar o sanitário, etc.)?

Atende 
Parcialmente

 2.2.1. Os professores (as) cotidianamente destinam momentos, organizam o 

espaço e disponibilizam materiais para que as crianças engatinhem, rolem , 

corram, sentem-se, subam obstáculos, pulem, empurrem, agarrem objetos de 

diferentes formas e espessuras e assim vivenciem desafios corporais?

 2.2.2. Os professores (as) possibilitam contato e brincadeiras das crianças com 

animais e com elementos da natureza, como água, areia, terra, pedras, argila, 

plantas, folhas e sementes?

INDICADOR 2.3. Crianças tendo experiências agradáveis e saudáveis com o 
próprio corpo

Atende 
Parcialmente

 2.3.1. Os professores (as) ensinam as crianças a cuidar de si mesmas e do 

próprio corpo?

 2.3.2. Os professores (as) atendem de imediato as crianças em suas 

necessidades fisiológicas, com aceitação e acolhimento?

Atende Não atende

Atende Não atende

Atende Não atende

DIMENSÃO 3 - INTERAÇÕES
INDICADOR 3.1. respeito ao ritmo das crianças Atende Não atende

INDICADOR 3.2. Respeito à identidade, desejos e interesses das crianças
Atende Não atende

INDICADOR 2.4. Crianças expressando-se por meio de diferentes linguagens 
plásticas, simbólicas, musicais e corporais

Atende 
Parcialmente

 2.4.1. Os professores (as) propõem às crianças brincadeiras com sons, ritmos, e 

melodias com a voz e oferecem instrumentos musicais e outros objetos sonoros?

 2.4.2. Os professores (as) possibilitam que as crianças ouçam e cantem diferentes 

tipos de músicas?

 2.4.3. Os professores (as) incentivam as crianças a produzir pinturas, desenhos, 

esculturas, com materiais diversos e adequados à faixa etária?

 2.4.5. Os professores (as) organizam espaços, materiais e atividades para 

brincadeiras de faz de conta?

 2.4.6. Os professores promovem a participação das crianças com deficiência em 

todas as atividades do cotidiano?

INDICADOR 2.5. Crianças tendo experiências agradáveis, variadas e 
estimulantes com a linguagem oral e escrita

Atende 
Parcialmente

 2.5.1. Os professores (as) leem livros diariamente, de diferentes gêneros, para as 

crianças?

 2.5.3. Os professores (as) incentivam as crianças a manusear livros, revistas e 

outros textos?

 2.5.4. Os professores (as) criam oportunidades prazerosas para o contato das 

crianças com a palavra escrita?

 2.5.6. Os professores (as) e demais profissionais adotam a prática de conversar 

com os bebês e crianças pequenas mantendo-se no mesmo nível de olhar da 

criança, em diferentes situações, inclusive nos momentos de cuidados diários?

INDICADOR 2.6. Crianças reconhecendo duas identidades e valorizando as 
diferenças e a cooperação

Atende 
Parcialmente

 2.6.1. A instituição disponibiliza materiais e oportunidades variadas (histórias orais, 

brinquedos, móbiles, fotografias - inclusive das crianças, livros, revistas, cartazes, 

etc.) que contemplam meninos e meninas, brancos, negros e indígenas e pessoas 

com deficiências?

 2.6.2. Os professores (as) utilizam situações cotidianas organizadas e 

inesperadas para que as crianças se ajudem mutuamente e compartilhem 

responsabilidades e conhecimentos em grupo (organizar brinquedos, guardar 

objetos, ajudar o colega a superar alguma dificuldade, compartilhar brinquedos, 

etc.)?

Atende 
Parcialmente

 3.1.1. As criancas podem dormir ou repousar, ir ao banheiro ou beber água 

quando necessitam?

 3.1.2. Ao longo do dia, os professores (as) realizam atividades com os bebês e 

crianças pequenas em diferentes lugares e ambientes? (Questão que se refere 

apenas a bebês e crianças pequenas)

Atende 
Parcialmente

 3.2.1. Os professores (as) e demais profissionais chamam as crianças pelos seus 

nomes?

 3.2.2. Os professores (as) ajudam as crianças a manifestar os seus sentimentos 

(alegria, tristeza, raiva, ciúme, decepção, etc.) e a perceber os sentimentos dos 

colegas e dos adultos?

 3.2.3. As crianças com deficiência recebem atendimento educacional 

especializado - AEE quando necessitam?

INDICADOR 3.3. Respeito às ideias, conquistas e produções das crianças 
Atende Não atende

INDICADOR 3.4. Interação entre crianças e crianças Atende Não atende

DIMENSÃO 4 - PROMOÇÃO DA SAÚDE
INDICADOR 4.1. Limpeza, salubridade e conforto Atende Não atende

 4.1.2. O lixo é retirado diariamente dos ambientes internos e externos?

DIMENSÃO 5 - DIMENSÃO ESPAÇOS, MATERIAIS E MOBILIÁRIOS

Atende Não atende

INDICADOR 6.1. Formação continuada Atende Não atende

INDICADOR 6.2. Condições de trabalho adequadas Atende Não atende

 6.2.1. A proporção adulto criança atende a legislação vigente?

Atende Não atende

Atende 
Parcialmente

3.3.1. As produções infantis estão expostas nas salas de atividades e ambientes 

da instituição?
Atende 

Parcialmente

 3.4.1. Os professores (as) organizam periodicamente espaços, brincadeiras e 

materiais que promovem oportunidades de interação entre crianças de faixas 

etárias diferentes?

 3.4.2. Os professores (as) organizam espaços, brincadeiras e materiais acessíveis 

de modo a favorecer a interação entre as crianças com deficiência e as demais 

crianças?

Atende 
Parcialmente

 4.1.1. As salas de atividades e demais ambientes internos e externos são 

agradáveis, limpos e tranquilos?

 4.1.3 São tomados os cuidados necessários com a limpeza e com a higiene nos 

momentos de trocas de fraldas e uso dos sanitários (Lixeiras com pedal e tampa, 

retirada das fraldas sujas do ambiente imediatamente após as trocas e higiene das 

mãos)?

INDICADOR 5.1. Espaços e mobiliários que favorecem as experiências das 
crianças

Atende 
Parcialmente

 5.1.1. Há espaço organizado para a leitura, como biblioteca ou cantinho de leitura, 

equipado com estantes, livros, revistas e outros materiais acessíveis às crianças e 

em quantidade suficiente?

 5.1.2. A instituição disponibiliza nas salas espelhos seguros e na altura das 

crianças, para que possam brincar e observar a própria imagem diariamente?

DIMENSÃO 6 - FORMAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO DOS PROFESSORES (AS) E 
DEMAIS PROFISSIONAIS

Atende 
Parcialmente

 6.1.1. A instituição possui um plano de formação continuada que possibilita que os 

professores (as) planejem, avaliem e aprimorem seus registros e reorientem sua 

práticas?

 6.1.2. A formação continuada atualiza  conhecimentos, promovendo a leitura e 

discussão de pesquisas e estudos sobre a infância e sobre as práticas de 

educação infantil?

 6.1.3. Os professores (as) são orientadas e apoiadas na inclusão de crianças com 

deficiência?
Atende 

Parcialmente

DIMENSÃO 7 - COOPERAÇÃO E TROCA COM AS FAMÍLIAS E PARTICIPAÇÃO NA REDE 
DE PROTEÇÃO SOCIAL

INDICADOR 7.1. Garantia do direito das famílias de acompanhar as vivências 
e produções das crianças

Atende 
Parcialmente
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DIMENSÃO 8 - TERMO DE COLABORAÇÃO
SIM NÃO

8.2  Diretor (a) da unidade estava presente

8.3  Coordenador (a) da unidade estava presente

8.4  Auxiliar administrativo (a) da unidade estava presente

a) nome da organização

b) nome da atividade ou projeto pactuado por meio da parceria

Vide Anexo 02 – PORTARIA SEDU-GS nº 70, de 02 de Outubro de 2019
Quantidade de Salas

Quantidade de alunos

Quantidade de professores

Quantidade de auxiliares

Quantidade de estagiários

Outros

 7.1.1. Há reuniões com os familiares pelo menos quatro vezes por ano para 

apresentar planejamentos, discutir e avaliar as vivências e produções das 

crianças?

 7.1.2. Os familiares recebem relatórios sobre as aprendizagens, vivências e 

produções das crianças, pelo menos duas vezes por ano?

8.1 As atividades desenvolvidas são compatíveis com a natureza dos repasses? 
(Atendimento Educação Infantil – 0 a 3 anos)

8.5 Existe na unidade escolar, em local visível ao público, placa indicativa de 
tamanho A2, contendo:

c) a frase "Serviço executado por meio de parceria com a Prefeitura de Sorocaba - 
Secretaria da Educação"

8.5 Manter perfeitas condições, salvo os desgastes naturais decorrentes do uso 
dos mesmos, os bens mobiliários e equipamentos entregues no ato de assinatura 
do Termo de Colaboração

ANEXO 02 – PORTARIA SEDU nº 70, de 02 de Outubro de 2019

ETAPA
QUANTIDADE DE:

SALAS ALUNOS PROFESSORES AUXILIARES ESTAGIÁRIOS OUTROS
BERÇÁRIO
CRECHE I
CRECHE II
CRECHE III

PRÉ I

PRÉ II

OBSERVAÇÕES GERAIS E DEMAIS APONTAMENTOS EVENTUAIS:

Sorocaba, ______de_________________________de 20____

ASSINATURAS E CARIMBOS
Membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e dos representantes da Instituição Avaliada:

INDICADOR 3.3. Respeito às ideias, conquistas e produções das crianças 
Atende Não atende

INDICADOR 3.4. Interação entre crianças e crianças Atende Não atende

DIMENSÃO 4 - PROMOÇÃO DA SAÚDE
INDICADOR 4.1. Limpeza, salubridade e conforto Atende Não atende

 4.1.2. O lixo é retirado diariamente dos ambientes internos e externos?

DIMENSÃO 5 - DIMENSÃO ESPAÇOS, MATERIAIS E MOBILIÁRIOS

Atende Não atende

INDICADOR 6.1. Formação continuada Atende Não atende

INDICADOR 6.2. Condições de trabalho adequadas Atende Não atende

 6.2.1. A proporção adulto criança atende a legislação vigente?

Atende Não atende

Atende 
Parcialmente

3.3.1. As produções infantis estão expostas nas salas de atividades e ambientes 

da instituição?
Atende 

Parcialmente

 3.4.1. Os professores (as) organizam periodicamente espaços, brincadeiras e 

materiais que promovem oportunidades de interação entre crianças de faixas 

etárias diferentes?

 3.4.2. Os professores (as) organizam espaços, brincadeiras e materiais acessíveis 

de modo a favorecer a interação entre as crianças com deficiência e as demais 

crianças?

Atende 
Parcialmente

 4.1.1. As salas de atividades e demais ambientes internos e externos são 

agradáveis, limpos e tranquilos?

 4.1.3 São tomados os cuidados necessários com a limpeza e com a higiene nos 

momentos de trocas de fraldas e uso dos sanitários (Lixeiras com pedal e tampa, 

retirada das fraldas sujas do ambiente imediatamente após as trocas e higiene das 

mãos)?

INDICADOR 5.1. Espaços e mobiliários que favorecem as experiências das 
crianças

Atende 
Parcialmente

 5.1.1. Há espaço organizado para a leitura, como biblioteca ou cantinho de leitura, 

equipado com estantes, livros, revistas e outros materiais acessíveis às crianças e 

em quantidade suficiente?

 5.1.2. A instituição disponibiliza nas salas espelhos seguros e na altura das 

crianças, para que possam brincar e observar a própria imagem diariamente?

DIMENSÃO 6 - FORMAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO DOS PROFESSORES (AS) E 
DEMAIS PROFISSIONAIS

Atende 
Parcialmente

 6.1.1. A instituição possui um plano de formação continuada que possibilita que os 

professores (as) planejem, avaliem e aprimorem seus registros e reorientem sua 

práticas?

 6.1.2. A formação continuada atualiza  conhecimentos, promovendo a leitura e 

discussão de pesquisas e estudos sobre a infância e sobre as práticas de 

educação infantil?

 6.1.3. Os professores (as) são orientadas e apoiadas na inclusão de crianças com 

deficiência?
Atende 

Parcialmente

DIMENSÃO 7 - COOPERAÇÃO E TROCA COM AS FAMÍLIAS E PARTICIPAÇÃO NA REDE 
DE PROTEÇÃO SOCIAL

INDICADOR 7.1. Garantia do direito das famílias de acompanhar as vivências 
e produções das crianças

Atende 
Parcialmente

17º LEGISLATURA - 2017/2020

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1775, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo “Sérgio Olímpio 
Gomes”.
PDL Nº  81/2019, DO EDIL LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo “Sérgio Olímpio Go-
mes”, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 01 de outubro de 2019.
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
Presidente
Publicado na Secretaria de Gestão Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.-
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 24.198/DDP
JOSÉ CARLOS CUERVO JÚNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria 
nº. 24.121/DDP, de 17 de setembro de 2019, que nomeou KELLY CRISTINA GALDINO DA 
SILVA, para exercer o cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, pelo não cumprimento do 
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2019.
JOSÉ CARLOS CUERVO JÚNIOR
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 86.312/DICAF
JOSE CARLOS CUERVO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve cessar, em 07 de outubro de 2019, os efeitos da Portaria nº 86.123/
DICAF, de 18 de setembro de 2019, que nomeou VIVIAN MACHADO, para exercer, em co-
missão, o cargo de Dirigente das Unidades Técnicas, da Secretaria dos Assuntos Jurídicos 
e Patrimoniais.
Palácio dos Tropeiros, 04 de outubro de 2019.
JOSE CARLOS CUERVO JUNIOR
Secretário de Recursos Humanos
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1776, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “RUI COR-
REA”.
PDL Nº  83/2019, DO EDIL JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:	
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “RUI CORREA”, 
pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 01 de outubro de 2019.
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
Presidente
Publicado na Secretaria de Gestão Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 
supra.-
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1777, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Emérito ao Ilustríssimo Doutor “OSMAR GUI-
MARÃES JÚNIOR”.
                                          PDL Nº  84/2019, DO EDIL FERNANDO ALVES LISBOA DINI
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Emérito ao Ilustríssimo Doutor “OSMAR GUIMA-
RÃES JÚNIOR”, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º  As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.	
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 01 de outubro de 2019.
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
Presidente
Publicado na Secretaria de Gestão Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 
supra.-
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1778, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Doutor 
“Paulo Húngaro Neto”.
PDL Nº  86/2019, DO EDIL RODRIGO MAGANHATO
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Doutor “Paulo 
Húngaro Neto”, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º  As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 01 de outubro de 2019.
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
Presidente
Publicado na Secretaria de Gestão Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 
supra.-
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1779, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “ALEXAN-
DRE RIBEIRO GODOY”.
PDL Nº  86/2019, DO EDIL JOÃO DONIZETI SILVESTRE
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “ALEXANDRE 
RIBEIRO GODOY”, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º  As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 02 de outubro de 2019.
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
Presidente
Publicado na Secretaria de Gestão Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 
supra.-
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1780, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã Sorocabana à Ilustríssima Senhora “VANILDA 
APARECIDA BUENO BORDIERI POLI”.
PDL Nº  87/2019, DO EDIL RODRIGO MAGANHATO
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadã Sorocabana a Ilustríssima Senhora “VANILDA APARE-
CIDA BUENO BORDIERI POLI”, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º  As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 02 de outubro de 2019.
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
Presidente
Publicado na Secretaria de Gestão Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 
supra.-
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1781, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Pastor “ANDRÉ BARBOSA DE 
ALMEIDA SANTOS”.
PDL Nº  88/2019, DO EDIL FAUSTO SALVADOR PERES
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Pastor “ANDRÉ BARBOSA DE ALMEI-
DA SANTOS”, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º  As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 02 de outubro de 2019.
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
Presidente
Publicado na Secretaria de Gestão Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 
supra.-
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa
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